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LIVRO N9 

DECRETO N9 7555 / 92 

FLS. N9 

I"U~LICADO (..A.) NO JORN..-..l 
BOLt T IM CO tV•UNICIHO 

N. • Y. 55 daJ.!L/ O d.J 9,) 
de 11 de fevereiro de 1992 

Dispõe sobre reajuste de tarl 
fas oara os serviços de táxi. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos , 
no uso das atribuições legais, especialmente nos termos dos artigos 21 , 
inciso XII e 92, inciso IX e 117, inciso I, letra "j", da Lei Orgânica do 
Municfpio de 05 de abril de 1990; 

CONSIDERANDO que o Conselho Interministerial' 
de Preços - CIP, através da resolução n9 72/78, aprovou a autonomia das 
majorações das tarifas dos serviços de táxi da sede do MunicTpio; 

CONSIDERANDO que o Ministér io da Economia, 
Fazenda e Planejamento em sua Portaria nQ 276, de 16 de maio de 1990 auto 
rizou o reaj uste para as tarifas do serviço de tãxi do Municipio; 

CONSIDERANDO o ultimo aumento dos derivados 
de petrõleo e ãlcoo l hidratado, ver ifi cado em 04 de fevereiro de 1992, d! 
creta do pelo Governo Federal, respectivamente em 23 % e, 

CONSIDERANDO finalmente, o pedido de majo-
raçao formulado pelo Sindicato dos Condutores Autônomos de Veicules Rodo 
viãrios de São Jose dos Campos, através do OfTcio Reg. nQ 002 / 92 , de 04 
de fevereiro de 1992; 

O E C R E T A, 

Art. 19 - A tabe la dos Serviços de Tãxi da se 
de do Municipio , passa a vigorar obedecendo os seguintes valores; 

I - BANDEIRADA - Cr$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos cruzeiros) 

II -BANDEIRA I - Cr$ l .100.00 

III - BANDEIR/l li - Cr$ 1 . 650,00 

IV - HORA PARADA- Cr$ 5.500,00 

§ 1 9 - Os 
sa r ao a vigorar a partir de 0:00 h o r a 

§ 29 - A 

Hum mil e cem cruzeiros) 

Hum mil seiscentos e cincoenta 
zeiros) 

Ci nco mi l e quinhentos cruzeiros) 

valores tratados neste artigo 
do dia l 4 de fevereiro de 1992. 

tabela de Tarifas a ser baixada 
-

cru 

pa~ 

com 
base nos valores constantes neste artigo ser a expedida pelo orgao comp! 
tente da Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos. 

Art. 29 - Este decreto entrarã em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio . 

Prefeitura unicipal de São Jose do 
ll de fevereiro de 1992 . 

Prefeito Municipal 

( 

~ 
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cont . do decreto n9 7555/92 - fls. 02 

11 de fevereiro de 1992. 
Prefeitura Municipal de 

J orge Cu 
Secretãri 

!=LS. N9 

Jose dos Campos, 

Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos JurTdicos, aos onze dias do mês de fevereiro do 
ano de mil no vece nto s e noventa e dois. 

Formalização Atos 

DFO / ivana 


